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PROCESSO N.º : 56.128-2/2021 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 
BARÃO DE MELGAÇO 

RESPONSÁVEL : ELVIO DE SOUZA QUEIROZ – ex-Prefeito Municipal  

INTERESSADA : MARGARETH GONÇALVES DA SILVA – Prefeita 
Municipal 

ADVOGADOS   : FRANCIELI BRITZIUS – OAB/MT N.º 19.138 
MANOEL ANTONIO DE REZENDE DAVID – OAB/MT N.º 
6.078 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 

 

DESPACHO 

Considerando o Relatório Técnico Conclusivo 1   a nnforaaãoo do 

Supervisor2  e o Despacho do Secretário 3  da 4ª Secretaria de Controle Externo  

retornem-se os autos ao Ministério Público de Contas  coa fundaaento nos artigos 

55  nnn e 109 da Resoluãoo Noraativa nº 16/2021 (Regiaento nnterno) c/c os artigos 

16 e 40 do Código de Processo de Controle Externo do Estado de Mato Grosso. 

 Tribunal de Contas de Mato Grosso  Cuiabá/MT  21 de junho de 2024. 

(assinatura digital)4 

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF 
Relator 

 

 
1 Docuaento digital 478176/2024; 
2 Docuaento digital 478288/2024; 
3 Docuaento digital 479170/2024; 
4 Docuaento firaado por assinatura digital  baseada ea certificado digital eaitido por Autoridade Certificadora credenciada  nos 
teraos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resoluãoo Noraativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código TSFEDK.
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